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LEGISLAÇÃO CITADA 

LLEEII  NNºº  99..447788,,  DDEE  0066  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  11999977  

  

  
Dispõe sobre a política energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências. 

 
 
 
 

SEÇÃO VI 
Das Participações 

Art. 46. ....................................................................................................................... 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data de 
início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 
cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros fatores 
pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente 
a, no mínimo, cinco por cento da produção. 

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto do 
Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 
condensado, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume 
total da produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos. 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que representar 
cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do 
artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

SEÇÃO VI 
Das Participações 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7990.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7990.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10261.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10261.htm#art1
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a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 

à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 

11.097, de 2005) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização 

e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser 

distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 

programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 

à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. (Redação dada pela Lei nº 

11.097, de 2005) 

§ 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, 

com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e 

mediante convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo 

normas a serem definidas em decreto do Presidente da República. 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art49id
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art49id
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art49iif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art49iif
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especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 

10.261, de 2001) 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos 

os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os 

tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por 

cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos 

incisos II e III do art. 8o desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por 

cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de 

levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Redação dada pela lei nº 10.848, de 

2004) 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas 

atividades da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 

com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 

com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos 

pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°. 

Art. 51. ....................................................................................................................... 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10261.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10261.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art50§2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art50§2i
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LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NN°°  6622,,  DDEE  2288  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11998899  

  

  
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega 
e o controle das liberações dos recursos dos 
Fundos de Participação e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, 
far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III 
do art. 161 da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
serão distribuídos da seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e 
Sudeste. 

§ 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 
exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante 
desta Lei Complementar. 

§ 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a 
vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do 
censo de 1990. 

§ 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, continuarão 
em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2062-1989?OpenDocument
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Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 
resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (Redação dada pela LCP nº 
71, de 03/09/92) 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 
1990. 

Art. 4° A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos na 
entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos 
recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo 
dia do mês subseqüente. 

§ 1° Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos 
máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto 
dia do mês subseqüente; 

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo 
dia do mês subseqüente. 

§ 2° Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro 
Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 5° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 
classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas da 
União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios do 
Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes couberem, 
de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
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Art. 6° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os 
valores das liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento 
dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 

Art. 7° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União 
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução 
complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente ao 
de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  

Acre                                         3,4210 

Amapá                                 3,4120 

Amazonas                                 2,7904 

Pará                                         6,1120 

Rondônia                                 2,8156 

Roraima                                 2,4807 

Tocantins                                 4,3400 

Alagoas                                 4,1601 

Bahia                                 9,3962 

Ceará                                 7,3369 

Maranhão                                 7,2182 
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Paraíba                                 4,7889 

Pernambuco                         6,9002 

Piauí                                         4,3214 

Rio Grande do Norte                 4,1779 

Sergipe                                 4,1553 

Distrito Federal                         0,6902 

Goiás                                 2,8431 

Mato Grosso                         2,3079 

Mato Grosso do Sul                 1,3320 

Espírito Santo                         1,5000 

Minas Gerais                         4,4545 

Rio de Janeiro                         1,5277 

São Paulo                                 1,0000 

Paraná                                 2,8832 

Rio Grande do Sul                 2,3548 

Santa Catarina                         1,2798 
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LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NN°°  9911,,  DDEE  11  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  11999977  

  

  
Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo território 
nacional ou nele permanecer 
temporariamente. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Poderá o Presidente da República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente, independente da autorização 
do Congresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou de missão 
militar de transporte, de pessoal, carga ou de apoio logístico do interesse e sob a 
coordenação de instituição pública nacional; 

II - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos governamentais, inclusive as 
de finalidade científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo ou manutenção 
de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste artigo, o Presidente da República 
dependerá da autorização do Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 
transitem ou permaneçam no território nacional, quando será ouvido, sempre, o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2° Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do Congresso Nacional, 
a permanência ou trânsito de forças estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer 
observados os seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos III e IV do 
artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado tenha sido previamente 
estabelecido; 
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II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que pertençam as forças 
estrangeiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência no território nacional haja sido 
plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como os veículos e 
equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países beligerantes, circunstância a 
ser prevista em lei especial; 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato de autorização do 
Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os requisitos previstos nos 
incisos deste artigo, bem como quando a permissão não seja precedida da autorização 
do Congresso Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3° Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do Congresso Nacional 
para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no território nacional, observar-se-
ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso Nacional, que 
tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, instruída com o conteúdo das 
informações de que tratam os incisos I a V do artigo anterior. 

II - a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre qualquer outra na 
Ordem do Dia que não tenha preferência constitucional. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se forças estrangeiras o 
grupamento ou contingente de força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura 
que pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1º de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
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LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NN°°  110066,,  DDEE  2233  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22000011  

  

  
Dá nova redação aos §§ 1o e 2o do art. 2o da 
Lei Complementar no 91, de 22 de dezembro 
de 1997, que dispõe sobre a fixação dos 
coeficientes de distribuição dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1o Os §§ 1o e 2o do art. 2o da Lei Complementar no 91, de 22 de dezembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2o ...................................... 

§ 1o ........................................... 

.................................................. 

II – (VETADO) 

III – trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001; (NR) 

IV – quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002; (NR) 

V – cinqüenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003; 

VI – sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004; 

VII – setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005; 

VIII – oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006; 

IX – noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007. 

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2o do art. 1o 
desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM fixados em conformidade com o que dispõe o caput do art. 1o." 
(NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp91.htm#art2
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Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de março de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.3.2001 
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LLEEII  NN°°  55117722,,  DDEE  2255  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  11996666  

  

  
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

SEÇÃO III 
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados;  

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País.  

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coeficiente 
individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatôres: (Redação dada pelo 

Ato Complementar nº 35, de 1967) 

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais:  

Fator: 

Até 2% ................................................................................ ................................. 2  

Mais de 2% até 5%:  

Pelos primeiros 2%............................................................................... .................. 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais................................................................... 0,5  

Mais de 5% ................................................................................ .......................... 5  

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90.  

§ 2º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 
percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação 
determinado na forma seguinte: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.881, de 1981) (Vide Lei 

Complementar nº 91, de 1997)     

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2062-1989?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-35-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-35-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-35-67.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1881.htm#art91§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp91.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp91.htm#art1
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Categoria do Município, segundo seu número de habitantes  Coeficiente 
a) Até 16.980   
Pelos primeiros 10.188  0,6  
Para cada 3.396, ou fração excedente, mais  0,2  
b) Acima de 16.980 até 50.940   
Pelos primeiros 16.980  1,0  
Para cada 6.792 ou fração excedente, mais  0,2  
c) Acima de 50.940 até 101,880   
Pelos primeiros 50.940  2,0  
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais  0,2  
d) Acima de 101.880 até 156.216   
Pelos primeiros 101.880  3,0  
Para cada 13.584 ou fração excedente, mais  0,2  
e) Acima de 156.216  4,0 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente instalados, 
fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 
oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 1988) 

§§ 4º 5º (Revogados pela Lei Complementar nº 91, de 1997) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp59.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp91.htm#art7
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LLEEII  NN°°  77..999900,,  DDEE  2288  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11998899  

  

  
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataformas continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, e dá outras 
providências. (Art. 21, XIX da CF). 

Art. 6. ....................................................................................................................... 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 
pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 
7.525, de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus 
respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, 
operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 
plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, 
sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por 
cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 
embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e 
suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, 
para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das 
referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo especial a ser 
distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 

.................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2062-1989?OpenDocument
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§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e 
lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à 
compensação financeira prevista no caput deste artigo." 

Art. 8. ....................................................................................................................... 

 


